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Procuradoria Geral - Res stas a Ex ientes Externos

Nova Friburgo. RI,03 de julho de 2020.

OFÍCIO PGM.REE N". 878/20

Processo Administrativo n" 8446120 (RI 296120)

Oficio nn I l0/sec/20

De ordem do Exceler.tí:simo Senhor Prefeito, Sr. Renato Bravo, acusamos o
recebimento do expediente acima mencionado.

Apresentando. primeiramente, escusas pela demora no atendimento ao presente
Oficio, em decorrência das inúmeras requisições desafiando a providência e aos trabalhos de coleta
das devidas e peÍinentes informações, cncaminhamos as informações fornecidas pela Subsecretaria
Municipal de Bem Estar Animal para as considerações de estilo.

Respeitosamente.

Procurador Ge
Matricula 2

Ao Excelentíssimo Senhor
Alexandre Cruz
DD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Frib
Em Mãos.
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Nova Friburgo, 02 de julho de 2020

lnformação: REQUERIMENÍO: 29612020

De: Subsecretaria do Bem Estar Animal

P ara: Vereador lsaque Demani

Cumprimentando-a cordialmente na qualidade de subsecretária da SSUBEA-
Subsecretaria do Bem Estar Animal, sirvo-me do presente para responder o
questionamento do referido requerimento:

1.A Lei Municipal 4.099112 foi declarada inconstituciona I pelo Orgáo Especial do Tribunal
de JustiÇa do Estado do Rio de Janeiro, na Açáo Direta de lnconstitucionalidade n"
004292844.2012.8.I 9.0000, logo não há que se falar em açoes práticas do Executivo para
cumprimento da referida norma. Segue em anexo o Acórdáo de inconstitucionalidade.

2. Açoes realizadas pela Ssubea:
Carona solidária para abrigos e grupos de proteçáo animal
Atendimento de denúncias de maus tratos a cáes e gatos
Atendimento de denúncias de equinos
AuxÍlio aos cães comunitários com trabalho de conscientizaçáo da populaçáo do local onde
o animal se encontra
Trabalho de conscientização da população em relação aos animais de grande porte nos
bairros mais críticos
Liberação e conscientizaÇão dos tutores de animais de grande porte recolhidos pelo
município
Campanhas de adoção direcionada aos animais de abrigos, grupos de proteção animal e
protetores independentes
Trabalho de conscientizaçáo em relação aos maus tratos contra cáes e gatos nos bairros
com maior número de denúncias

3. Náo. A criação de abrigo público para acolhimento de animais abandonados não está
entre as pretensÕes do Município pois vai de encontro a toda ideologia que busca o bem
estar animal e além disso, existe o abrigo da Combina que recebe uma subvenção , mas
infelizmente o número de animais abandonados é muito grande e apesar de existirem
diversos outros abrigos já lotados, o problema náo está solucionado, ou seja, criar mais
abrigos não se mostra razoâvel para essa questão. A subsecretaria de bem estar animal
pretende iniciar o projeto de castraçáo assim que o processo para aquisiçáo do
castramóvel for finalizado para que, dessa forma, haja um controle populacional desses
anima is.

Av, AlbeÍo Braune, 225 - Centro - Nova Friburgo/Rl - CEP: 28613-001 -Tel.:2525-9164
www.pmnf.rj.gov.br - Email: secretaria.ambientepmnf@gmail.com
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SUBSECRETARIA DO BEM ESTAR ANIMAL

4. Atualmente existe o Abrigo da Combina que recebe subvenção, e o ordenador dessa
despesa é a Secretaria de Serviços Públicos. FrocÊsto ll."# )Dot! .

Ultcl
Folt!t

Sendo o que nos apresenta para o momento, subscrevo-me.

Atenciosamente,

A tos ente

Subsec o bem estar Animal
Ja R P Alves

Av. Alberto Braune, 225 - Centro - Nova Friburgo/RJ - CEP: 28613-001 -Tel.:2525-9164
www.pmnf.rj.gov.br - Email: secretaria.ambientepmnf@gmail.com
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Órgão Especial

VÂFRM

E)n40 SR. DOPF'EFEÍTO
o cÀaana CIPMUNI DOAT oMUNICIPi DE URGO

OMUNI ENLEI 4.a9 DO9 oAN 012 z D oC]PI D

í(DIREITO ADMINISTRATTVO E
CONSTITUCIONAI. DIRETA DE
INCONSTITUCIONÂTIDADE. T.ET N" 4.099 DE
25 DE JULHO DB, 20L2, DO MUNrCÍprO lr
NOVÀ FRIBURGO. NORMA DE INICIÂTIVA
PARI.AMENTAR QUE ELEVA O CONTROLE
POPULACIONAI E DE ZOONOSES DE
ANIMAIS E DETERMINA AO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL A GARÂNTIA DA
PRÁTICA DE ESTERILIZAÇÃO CIRURGICA
GRATUITA. USURPAçAO DE COMPETENCIA
PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER
EXECUTTVO. VrOLAçÃO DE REGRAS E
PRINCÍPIOS DA CONSTITUIçÃO ESTADUAI.
PROCEDÊNCIA DÀ AÇÃO.
7, A norma em análise, de iniciativa da Casa
Legislativa, impõe ao Poder Executivo o controle
populacional e de zoonoses, com a ptática de
esterilização cirúrgica, gtatuita pata o cidadão que
tiver renda famiüar de até três salários mínirnos.
2. Assirn, para atendet aos propósitos da lei, surge a
necessidade de reestruturação de órgãos
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REPRESENTANTE:

ACÓRDÃo

Çaiitete ía Oesemàrzrgatora Lettcia Sar{as
.Direta lt Incoístitucioruâía{e n' A04292844.2A í 2.6.19.0000 (CQ)
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administrativos, o que certâmente requer provisões
administrativas específicas e leva ao aumento de
despesas.
2. Por isso, se a iniciativa legislativa não teve a
paÍticipâção do Chefe do Poder Executivo
Municipal, configura-se flagrante invasão do Poder
Legislativo nâ competência exclusiva do Poder
Executivo, no que diz respeito à estruturação e
atribuições de seus ótgãos.
3. flouve fl.agrante ofensa ao anigo L12, § 1o, II,
"d" e 145, VI Constituição Estadual e ao princípio
fundamental da separação e independência dos
poderes, capitulado no artigo 2" da Constituição
Fedetal e ârtigo 7o da Constituição Estadual.
4, Restaram também violados os arts, 209, III e

§5' inciso l, e 210, §5", ambos da Constituição
Estadual, pois compete privativamente ao Chefe do
Poder Executivo iniciar o pÍocesso legislativo
tendente a altetaçáo da esüutura orçamentária anual
de seus órgãos e entidades.
4. Procedência da Direta de Inconstitucionalidade
da Lei n' 4.099/2012 do Município de Nova
Friburgo, Del-ÍBele[êr vencido o Desembatgador
Nagib Slaibi Filho que iulgava improcedente o
pedido."

Vistos, relatados e discuudos estes autos de DIRETA DE
INCONSTITUCIONAIIDADE n." 00 42928 - 4 4.2012. 8.19. 0000, em que é

REPRESENTANTE: EXMO. SR, PR]]FEITO DO MUNICÍPIO DE NOVÀ
FRIBIIRGO C REPRESENTA.DO: CÂMARÁ MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE
NOVÀ FRIBURGO.

Çaíineu [a Auem,arga[ota Letícia Sardat
Aiíeto le Inconstituciota"âía{e n' 004292844.201 2.8.19.0000 (CQ)
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Órgão Especial

ACORDAM os Desembargadores que integram o Ótgáo
Especiai do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, por maioria de
votos, em iulgar procedente a üreta de inconstitucionalidade, vencido o
Desembatgador Nagib Slaibi Filho que julgava improcedente o pedido.

Trata-se de Direta de Inconstitucionalidade, com pedido de
suspensão cautelar de ef,cácia da norma, ajrizada pelo Exmo. Sr. Prefeito do
Município de Nova Friburgo. diante da Lei n" 4.099/2012 do Município de
Nova Friburgo, pot âftonta aos artigos 7";77, caput, 112 §1o, II, "b" e"d" e
145, II, m e fV, todos da Constituição do Estado do fuo deJaneiro.

Â Lei no 4,099 /2012, de iniciativa padâmentaÍ e veto total
derrubado pelo legislativo, tsn a seguinte exflta " Eleva a cantrole populariona/

rle 1oonases de anitzais qzte menriona àJunção de sair/e páblica e dá aatras proúdências" .

O Representante alega que a ÍroÍmâ malfere o princípio
constitucional de separação dos poderes, sefldo flagtante sua

inconstituciona.lidade formal por usurpação da iniciativa privativa do Chefe do
Podet Executivo quanto a proietos de 1ei que aumefltem a despesa pública ou
digam respeito à organizaçáo e funcionamento do Poder Executivo Municipal.

No acótdão de fls. 57 /62, o Otgão Especial deferiu, por maioria
de votos, a medida cautelar, suspeodendo a vigência da 1ei até o firra1 do
julgamento, ficando vencido o Des. Nagib Slaibi Filho que indeferia a üminar
ao Ê.rndamento de que a defesa da saúde púbüca, com a prevenção de

zooÍroses flo caso da 1ei em anáJise, pode set exetcitada tanto pela União,
como pelos Estados e MunicÍpios, e que â Càmar,* Municipal informou iá
haver prévia dotação oÍçamentáÍia para esse Íim.

Çaíinete da @esem6atgalora Letbía Sordas
Aiíeta le Incollstitucíoratiía{e f 0-04292844.201 2.8.19.000A CQ)
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Órgão Especial

Os autos, inicialmente sob a relatoria da Des. Nilza Bitar, foram
redistribúdos poÍque a eminente Relatora tomou posse no caÍgo de 3" Vice-
Presidente desta Corte.

Nas informações de fls. 84/90, a Càmara Municipal defendeu a
constjrucionalidade da noÍma porque as despesas iá estavam previstas no
orçaÍnento dos exercícios de 2011,2012 e 2013, o que autonza a iniciativa
legislativa de qualquet parlamentat

A Procuradoria Geral do Estado manifestou-se às fls. 100/104
pela procedência do pedido e no mesmo sentido é o parecer exarado pela
douta Procuradoria de Justiça às fls. 107 /11,2.

E O RELATORIO.

Ab initio, merece pÍosperâr a pÍesente Ação Direta de

Inconstitucionaüdade.

A Lei no 4.099/2012, do Município de Nova Friburgo, foi
editada nos seguintes tetmos:

"Art. 1." o controle populacional e de zoonoses de caninos, felinos
e equinos, no Município de Nova Friburgo, é elevado à funçâo de

saúde pública.

Art. 2.o Fica garantida a prát ica de estefllização cirúrgica gratuita
como forma de cont role populacional e de zoonoses.

§1". A prática da esterilização cirúrgica será promovida e

coordenada pelo Foder Rrblico Municipal, sendo realizada nos

est abelecirnent os municipais com instâlaÇÕes apropriadas ou êm
est abelecimentos conveniados e por médicos veterinários
aut orizados pelo l\4unicípio, respeitados os procedirnentos técnicos
que evit em sof Íiment o para o aninEl.

Çaíinete dd Aeseníar7adora Let{cia Sar[as
Aiíeta le licot stituciotaÊí*d.e n' 004292844.201 ?.8. I 9.0000 (CQ)
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Orgão Especial

§20. A grat urdade a que se refere o caput deste artigo será devida

ao cidadão que conprovar renda Íamiliar de até 3 (três) salários
mínimos.

Art. 3". Ficam terminantemente proibidos o extermínio e o

abandono dos animais descrit os nest a Lei.

Art. 4.0 As despesas com a execução desta Lei correrão por conta
de dot açÕes orçamentárias própÍias, suplementadas se

necessário."

Como sabido, as leis municipais que dispõem sobre o aunento
de despesas do município são de iniciativa privativa do Prefeito Municipal.

Verifica-se que â noÍma em anáüse, de iniciativa àa Casa
Legislativa, impõe ao Podet Executivo o controle populacional e de zoonoses,
com a prática de esterilização cirúrgica, gratuita paÍa quem tiver renda farn:ltzr
de até três salários mínimos.

Âssim, para atender âos propósitos da lei, surge a necessidade de
reestÍuturação de órgãos administrativos, o que certamente requer provisões
administrativas especí{icas e leva ao alrmento de despesas.

Por isso, se a iniciativa legislativa não teve a pardcipação do
Chefe do Poder Executivo M,.:aicipal, conÍigura-se flàgraítte invasão do Poder
Legislativo na competência exclusiva do Poder Executivo, no que diz respeito
à estruturação e atribúções de seus órgãos.

Logo, restou caracterrzado o vício de inconstitucionaüdade
formd por ofasa a atigc 112, § 1", I l, " d" c/ c Mt, 1.45,\lI, ambos da Carta
Fluminense, conforme se verifica da leitura abaixo:

"Art. 112 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe
a qualquer membro ou Comissão da Assembléia Lêgislat iva, ao

Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Ministério

Çaünete da Ç)uemiargaíota Letkía 9aúas
Airetd te Incolstirniotafríade tto 004292844.20í 2.8.19.0000 (CQ) zí.\-àr"
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Rrblico e aos cidadãos, na forma e nos casos prêvist os nesta
Const it uiÉo.

§ 10 - São de lniciativa privat iva do Governador do Estado as leis
que:

(...) ll - disponham sobre:
d) criação, est rut uraÇâo e at ribuições das Secretarias de Estado
e óÍgãos do bder Exêcut ivo.."

Art. 145 - Compet e privativamentê ao Gover nador do Estado:
Vl - dispor sobre a organizaÇão e o f uncionamento da

administ raÇão estadual, naf ornrá da lei;

Também, não se pode olvidar que foi ferido o princípio
fundamental da separação e independência dos poderes, descdto no artigo 7o

da Constitüção Estadual e 2" da Carta Magna, princípio este elementar para o
exercício da democracia.

"Art. 7ô - São poderes dos Est ados independertes e harmônicos ente si, o
Execut ivo, o Legislat ivc e o J udiciário."

"Art. 20 São fuderes da União, independentes e harméoicos êntre si, o Legislat ivo,

o Execú ivo e o J udiciáíio."

,t idéia da separação de poderes é anuga e teve como

PeÍcussoÍes JOHN LOCKE e MONTESQUIEU, cujo fito maior era eitar a

concentração absoluta de poder nas mãos do soberano, comrun no Estado
absoluto que precedeu as revoluções butguesas.

Imaginou-se um mecanismo que evitasse â concentração de
podetes.

Pata tanto, cada uma das funções do Estado seda de
responsabüdade de um órgão ou de um grupo de órgãos. Este mecanismo foi

çaíinete [a Aesen6aí0d{ora Letícia Sar{as
Aírea f,e Ínconstituciotufríaíe no 004292844.201 2.8.19.0000 (CQ)
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aperfeiçoado posteriormenre com a criação de mecanismo de freios e

cootÍapesos, onde estes rrês poderes que reúnem órgãos encarregados
primordialmente de funçôes legislativas, administrativas e Iudiciárias pudessem
exercer um controle entre si.

Esse mecanismo de controle múruo se construído de maneira
adequada e equübrada; bem como, implementado e aplicado de forma
coffeta, permite que os três poderes sejam autônomos, não existindo a

supremacia de um em reiação ao outro.

Sobre o tema, cabe tÍanscreveÍ ttecho da r:bra de JOSE ÂFoNSo
DÀ SILVÀ in Comentâdo Contextual à Constituição, 4" edição, Malheiros
Editores, São Paulo, 2007,pâg. 45

"São esses apems alguns oxemplos do rnecanismo dos freios e cont rapesos

caraateÍizador da harmonia ente os fudeÍes. Tldo isso dêmoflstra quq os

trabalhos do Legisíatrvo e do Execut ivo especialrBnte, mas também do Judiciário,

só se desenvolveráo a bom t ernto se esses ôrgãos se subordinarem ao principio da

hêrmoniâ, qle nào significa nern o domÍnio de um pelo outro, nêm a usurpação de

at ribuiçoes, mas a vei ií icação de que ent e eles há de haver conscient e colaboÍ aÉo
e controre recíproco que, alias integra o mecanismo), para evitar di§torções e

desmanCo§. A desarmonia, porém, se dá serÍpre que se aqescem atribujçôes,

f aculdadês e prer r ogat ivas de um em det rinEnt o de out r 0."

Cumpte, ainda, destacar decisôes deste E. Ttibunal de Justiça em

semelhantes situações:

OOOO159-2,1.2012.E.19.0000 . DIRETA DE I N@NSTI TUCI ONALI DADE

DES. MARl O ROBERI MANNHEI MER - Jdgamerdor 12103/20'12 - ORGAO

ESFEO AL
REFRESENTACÂO FOR I NCONSTI TUO ONALI DADE

LEt MUNI CI PALN 5281,DE201í
M CI O OE I N ICIATI VA

I NVASAO DE COI'.,IIFETENC] A
SUSFEI.ISAO OA EFI GÀCI I\ OE LEI

OEFÉRI IVIENTO tI I!1I NAR
REmESENÍAÇÃo PoR I NCON STI TUO ONALI DADE. LEI I\4UNIG PAL.

DISPOSIÇÃO SOERE INFORÍ\,IAÇÔES A RESFEITO DE TRIBUTO DE

Ça,iaete [a Ersen6aqaíora Lethia Sardas
(Dieta [e IncollstitlLciorcftdaít n" C0429 28 44.201 2.8. I 9.0000 (CQ) /4"
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co[rFETÊNC] A Do MUNrdpo. ATRIBUIÇÃo Do oIEFE Do ExEoJTlvo.
tNr crATtvA FRlvATtvA. vl oo FoRMAL. vt oLAçÃo Ao FRt NCi Bo DA
SEPARAÇÁo Dos PoDERES. LEt N. s2gí2011. Dt H_oMA EDrrADo FELA
CÂMARA tvuNt o mL @NTENDo FREVI sÁo LEGAL DE DETERT\4| NAÇÂo Ao
MUNldgo Do RÍo DE JANEIRo PARA eUE EMTTA ,DECLÂRAÇÃo DE
our rAÇÃo ANUAL DE DÉBt ros DE I pfua. N4ATÉR, A ouE TRATA DE TEMA
RELATT vo A DEFI NrÇÃo E REcJLAtvENTAÇÃo DAS ATR| BUIçôES DE
ÓRGÃoS DA ADI\4I NISTRAÇÂo RJBLI CA, DE INIoATIVA RESERVADA Do
cr-rEFE DO EXEqJTT vO. Vl OLAÇAO AO DtSPOSTO NOS ARTS. 7ó E 1.12, § ío,
ll, cda DA CERJ. CONFTGURAÇÁO DÉ ViOO FORiúAL DE tNlCt ATTVA E
INFRI NGÊNoA Ao FRlNdRo DA TNDEFENDÊNoA Dos poDÉRES.

IN@NSTI IUCIoNALI DADE RECoNHECIDA. RocEDÊNo A Do FEDI Do.
AcoLH rúENTo DA REFRESENTAÇÃo.

0027 27 0-7 7 .2012.8.19.0000 - Dt RETA DE 
' 
N@NST| TUCI ONALT DADE

DES EDSONSOSI NIODIAS'JulgaÍnento: 1210812013 - ORGAO ESFECIAL
Representaçáo de lnconslilucionalidade Lei Municipal no 3.825, de 09 de abril de
2003, do Múnicípio de Volt a Redonda, que dispóe sobre éTodo ê qualquer evenl o de
nat ureza gratuita ou íemunêr al ória, a ser realizado nos próprios publicos

municipais deverá lei sêu contiâto ou têrmo dê cessáo previarnenle autorizado
pelo Poder Legislativo.ú. lncompatibilidade com o disposto no art. 70 e na alínea

ád,,incisoll,do§1'doart.ll2,daConstituiçãoEstadual.Afrontaaoprincípioda
sepâração dos poderes e o da reserva de administ ração ao avocar o toder
Legislativo atribüção privat ivas do Foder Executivo de iniciativa do Sr. frefeito.
Ausência de competência do Legislêtivo Municipal para legislar sobre aut0íização
de cont r at o ou t er mo de cessão de uso de êspaço público municipal. Af r ont a ao art .

'145. \4 dâ Constituiçâo EstaduêI, padecendo de vicio a lei impugnada- ftocêdência
dâ Repíesent ação.

REFPESENTAÇÃo poR TNCoNSTt rucl oNALI DADE. Lei n' 4.840/2008, do

Íúuniciplo do Rio de Janeiro. Lei criada pelo Legislativo l\,4unicipal autorizando o

ftder Éxecutivo a conceder licença maternidade e paternidade aos servido.es
públicos municipais quê adotarem filhos. Flagrsnte inconst it ucionalidade íormal.
lnsanável vício de iniciativa. ln casu, restou usurpada a compet ência privativa do

Cheíe do Execltivo local para iniciar o projeto de lei que disponha sobre

sgrvidores públicos. Afronta aos principios da independência e harmonla entre os

POdEíES FROCEDÊNO A DA FRESENTE REFRESENTAçÃO, DECLARANDO-SE A

IN@NSÍI TUO ONALI DADE DA LEI IMRJGNADA. (0032258.
83.2 008.8.19.0000 - O,RET.A DE I NmNSTITUCI ONALI DADE - 1â Ementa -

DES. FERDI NALL)U DO NASO IVIÉNTO - Julgarnento: 02l03/2009 - ORC1AO

ESÊEO AL)

Ça,inete da Aesemhargadtra Letícía Sarla5
Aireta íc Inconstituciol&Fla{c t 0042928 q.1.201 2.8.19.0000 (CQ) ,#b
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Além disso, considerando à ca ra petendi aberta em ação direta de
inconsutucionalidade, ou seja, a Corte não tem sua atividade cognitiva limitada
aos âÍgumentos invocados pelo legitimado ativo, verifica-se que a indigitada
norma também viola as disposições contidas nos aÍts. 209, III e §5" inciso I, e

210, §5", ambos da Constituição Estadual.

Isto porque compete pdvativamente
Executivo iniciar o processo legislativo tendente à

orçâmentária anual de seus órgãos e entidades.

A saber:

Art . 209 - Leis de iniciá iva do tuder ExecLrl ivo est abeleceráo:
(...)

I I I - os orçamentos anuais,

(. )
§ 50 - A lei orçamentàia anual compreenderá:

| - o orçamento fiscal referente aos fuderes do Estado, s€us fundos,

órgãos e ent idades da administ raçáo diret a e indiret a, inclusivê í undaçÕês

inst it uídas e mard idas pelo fuder Rrblico;

Art 210 - Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orÇamentáriâs, ao orÇamento anual e aos créditos adicionais serâo

apreciados pela Assembleia Legislat iva.

(.. )

§ 5" - Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizês orçarnentáÍias

e do orçarnento anual serão enviados pelo Governãdor do Estado à

Assêmbleia Legislat iva, nos t errnos da lei mmplementar a que se releíe o
artigo 165. § 90, da ônstituiçâo da República

Nesse diapasão, o art. 4" da Lei n" 4.099 /2012 do Município de
Nova Fdbutgo, ao impor a fotma como o Podet Executivo atcatâ com as

Çaíinete {a rDeseníarga,íora Letícía Sat{os
Airetd lz Incoistítuciorafrío[e f 0042928 44.?01 2.8.í 9.0000 (CQ) ÁAÀ
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despesas decorrentes da castação dos animais, violou flagrantemeÍrte aqueies

dispositivos constitucionais.

POR TAIS FUNDAMENTOS, psl__lsaiora, iulga-se
procedente a ütelr,. de inconstitucionaljdade para, rattftcando a liminat
deferida às fls. 57/62, declatar a inconstitucionalidade da Lei no 4.099 1201,2

do Município de Nova Friburgo, por ofensa aos artigos 7";11.2, §1', inciso II,
dÍnea "d"; 145, incio Vl; 209, III e §5' inciso 1, e 210, §5', todos da
Constituição Fluminense, vencido o Desembargador Nagib Slaibi Filho
que julgava improcedente o pedido.

Rio de Janeiro, 13 de janeko de 2014.

DES. II]TICIÀ SARDAS
REIÁTORÂ

Çaíhete da Oesemíargadora Letícia Sarías
q)iíeta {e Inconsàtltciotn1íade n' 0042928 44.201 2.8.19.0000 (CQ)
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